
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

QUINTA-FEIRA - RECIFE, 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 042, de 28 FEV 2019)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

1.1.0.   Extrato de Deliberações da Sessão Extraordinária

Reuniu-se no dia 10JAN19, às 09h horas, no Gabinete do Subcomando Geral da PMPE, e sob a
Presidência do Sr. Cel QOPM ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI, Subcomandante Geral e Presidente da
CPP,  a  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  ausente  o  Sr.  Cel  QOPM JOSENILDO  TIBURTINO
CHICÓ, Mat. 1868-6, Membro Nato, em razão de férias, ex vi art. 33 da LCE nº 134/08,  para deliberar e
julgar os recursos administrativos interpostos pelos militares estaduais, a saber:

1) REQUERENTE: 1º  SGT  QPMG 103680-7  /  CIPMOTO – JOELTON  FIGUEIREDO  DE
LIMA (Pronunciamento n. 015, de 10JAN19).
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EMENTA: REQUERIMENTO. QUADRO DE ACESSO. PROMOÇÃO A SUBTENENTE PM.
PEDIDO DE INGRESSO. AÇÃO PENAL. OFENSA À HONRA PESSOAL, AO DECORO DA CLASSE
E  AO  PUNDONOR  POLICIAL  MILITAR. EXISTÊNCIA  DE  ÓBICES.  INDEFERIMENTO.  I. O
requerente estabeleceu o valor de R$ 3.500 (três mil e quinhentos reais) na venda ao Sd PM Mat. 117.823-
7/19º BPM - Renato de França Ferreira da pistola .40 PT 24/7 nº SAN 30.719. Antes do desfecho das
formalidades  pertinentes  à  transferência  de  propriedade, ex  vi Portaria  Normativa  nº  146,  de  23JUN13,
atualizada em parte pela Portaria Normativa nº 222, de 24NOV16, ambas do Comando Geral da PMPE, o
Sd PM Renato pleiteou ao requerente o fornecimento antecipado da arma negociada, sob justificativa de
estar se sentindo inseguro em sua residência, e de pronto foi atendido. II. Entretanto, no dia 11ABR17, o
requerente foi surpreendido por uma ligação telefônica o convidando para ir na Central de Plantões da
Polícia Civil  para prestar  esclarecimentos sobre uma pistola apreendida na posse de Rafael  de Oliveira
Ferreira,  RG  7.622.967  SDS/PE,  primo  do Sd  PM Mat.  117.823-7/19º  BPM  - Renato de  França
Ferreira. Segundo apurado em sede de inquérito policial, o Sr. Daniel de Oliveira teria se apossado, sem
autorização do Sd PM Renato, daquela arma de fogo, que até então estava no guarda-roupas deste policial.
Quando caminhava em via pública, na frente da sua residência, à noite e com volume sob a camisa, mais
precisamente na Rua da Regeneração, em Água Fria, Rafael despertou a atenção de uma VT do 11º BPM,
composta pelos policiais militares Hugo Leonardo Rocha Silva e Laercio Batista da Silva, que ali rondava e
o abordaram face à suspeita conduta. Na busca pessoal, foi localizada a arma sob as vestes.  III. O Sd PM
Renato foi  indagado pelo efetivo, ainda no local dos fatos,  para confirmar a versão de seu primo, que
afirmava que a mencionada pistola pertencia ao militar estadual, que confirmou a versão. Quando os PPMM
de serviço lhe exigiram a apresentação do CRAF, o Sd PM Renato confirmou que ainda não o possuía pelas
razões já expostas, o que gerou o encaminhamento das partes à CEPLANC, culminando com instauração de
competente procedimento policial judiciário. IV. O requerente acostou Certidão Criminal (TJPE), datada de
02.01.2019, constando processo nº 0007956-26.2017.8.17.0001, por ajuste de conduta, em tese, ao art.16 da
Lei nº10.826/03, c/c o art. 29 do CPB, e que ainda está em andamento. V. Nada consta da Justiça Federal e
da  Corregedoria  Geral  da  SDS. VI. CRAF emitido  apenas  em 25ABR17. VII. Requerente  desobedeceu
Portaria Normativa nº 146, de 23JUN13, atualizada em parte pela Portaria Normativa nº 222, de 24OV16,
quando da cessão da arma de fogo antes da emissão de novo CRAF, ofendendo especificamente o art. 16,
II, e,  daquela  Portaria. VIII. Violação reflexa  ao  art.  27,  IV,  da  Lei  nº  6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais
Militares do Estado de Pernambuco). Ofensa à honra pessoal, ao decoro da classe e ao pundonor policial
militar. IX. Existência de óbices. Impossibilidade de atendimento. Imperativo do art. 21, XII, da LCE nº
134/08. X. Os  membros  da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nas  sobreditas  razões,
fundamentado na normatização em comento, e à unanimidade de votos pugnam pelo INDEFERIMENTO do
pleito.

2) REQUERENTE: CB  28.883-7/6º  BPM JOSÉ  MARTINS  BARBOSA
FILHO (Pronunciamento n. 016, de 10JAN19).

EMENTA: REQUERIMENTO. INGRESSO EM QUADRO DE ACESSO. PROMOÇÃO A 3º
SGT  PM.  POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO. INEXISTÊNCIA  DE
ÓBICES. DEFERIMENTO PARCIAL. I. O requerente concluiu o CFS/2016. Promovido à graduação atual
em  10AGO11,  através  do  DOE  nº  160,  de  20AGO11. II. Foi  submetido  a  processo-crime  militar  nº
0052378-60.2012.17.0810/AJME-PE  e  consequente  Conselho  de  Disciplina  SIGPAD  nº
2017.12.5.001034/5aCPDPM  –  Cor.Ger.  SDS.  Arquivados  com  declaração  de  prescrição  da  pretensão
punitiva  da  ação  penal  militar,  e  extinção  de  punibilidade  em  sede  de  processo  administrativo
disciplinar. III. Impossibilidade jurídica frente ao pedido de promoção imediata, tendo em vista a prescrição
do processo-crime militar, circunstância esta que não se alinha aos casos de ressarcimento de preterição, ex
vi artigos  15  e  16  da  LCE  nº  134/08.  Acolhimento  do  pleito  quanto  ao  ingresso  em  Quadro  de
Acesso. IV. Evidência de requisitos para a promoção pelo critério de antiguidade decenal, nos termos dos §§
2º e 3º, I, b e c, da LCE nº 320/15. V. Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas
sobreditas  razões,  fundamentada  na  normatização  em  comento,  e  à  unanimidade  de  votos,  pugnam
pelo DEFERIMENTO PARCIAL do pleito, com o ingresso do requerente no Quadro de Acesso pelo critério
de antiguidade decenal.
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3)REQUERENTE: CB  QPMG  980.482-0/17º  BPM  – MÁRCIO  ANDRÉ  DE
LUCENA (Pronunciamento n. 017, de 10JAN19).

EMENTA:  REQUERIMENTO.  INCLUSÃO  EM  QUADRO  DE  ACESSO. PROMOÇÃO
DECENAL. GRADUAÇÃO DE 3º SGT. AÇÃO PENAL. IMPEDIMENTO LEGAL. OFENSA À HONRA
PESSOAL, AO PUNDONOR POLICIAL MILITAR E AO DECORO DA CLASSE. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA  DO  PEDIDO.  INDEFERIMENTO.  I. Respondeu  a  ação  penal  0019016-
06.2011.8.17.0001/3a Vara Criminal da Capital/Recife, que culminou com sua condenação por subsumir sua
conduta ao art. 1º, II, c/c art. 1º, §4º, I, da Lei n. 9.455/97. Pena de 03 (três) anos e 8 (oito) meses de
reclusão. II. Narra a sentença, de 30JUL18, in verbis: … Segundo o inquérito policial, na noite do dia 07 de
Dezembro de 2007, no interior da Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos, situado na Avenida liberdade,
nº  905,  Tejipió,  nesta  cidade,  os  denunciados  LUCIANA SANTOS DA SILVA e  MÁRCIO ANDRÉ DE
LUCENA,  policiais  militares,  integrantes  da  Rádio  Patrulha  de  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  em
exercício  no  uso  de  suas  funções  institucionais,  agindo  mediante  grave  ameaça  e  com  emprego  de
violência, submeteram os autuados DANIEL BRITO DE SOUZA e RICARDO JOSÉ CRISPIM, que foram
detidos pelos denunciados e por outros policiais da guarnição, sobre quem detinha a guarda, o poder e a
autoridade, a intenso sofrimento físico e mental, obrigando as vítimas a trocarem carinho e beijos na boca,
bem como filmarem tais atos, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. …
antes de chegar da Delegacia, os policiais colocaram uma toalha no seu rosto, segurando pelas pernas e
braços, ocasião em que aplicaram chutes nas suas costelas, ao mesmo tempo em que jogaram um balde de
água em seu rosto, vindo a desmaiar por diversas vezes. … resolvo JULGAR PROCEDENTE o pedido
contido na denúncia para condenar LUCIANA SANTOS DA SILVA e MÁRCIO ANDRÉ DE LUCENA, nas
penas do artigo 1º, inciso II, c/c art. 1º, §4º, inciso I, da Lei n. 9.455/97.  PENA DEFINITIVA: Fixo a pena
definitiva do delito previsto no artigo 1º, inciso II c/c art. 1º, §4º, I da Lei n. 9.455/97 em 03 (três) anos e 8
(oito) meses de reclusão.  III. Violação reflexa ao art. 27, IV, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais
Militares do Estado de Pernambuco). Nítida evidência de ofensa à honra pessoal,  ao pundonor policial
militar e ao decoro da classe. IV. Imperativo do art. 21, XII, da LCE nº 134/08. V. Os membros da Comissão
de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, na observância da lei e à unanimidade de votos,
pugnam pelo INDEFERIMENTO do pleito.

4)  REQUERENTE:  CB  QPMG 920.561-6/10º  BPM – EZIEL  MENDONÇA  DE
FRANÇA (Pronunciamento n. 018, de 10JAN19).

EMENTA: REQUERIMENTO. INGRESSO EM QUADRO DE ACESSO. INEXISTÊNCIA DE
ÓBICES. DEFERIMENTO. I. O requerente foi denunciado por subsumir sua conduta, em tese, ao art. 129,
§3,  do  CPB.  Ação  penal  nº  0000057-96.1999.8.17.1200/Comarca  de  Rio  Formoso. II. Extinção  da
punibilidade. Prescrição da pretensão punitiva declarada em 10OUT18, com fulcro nos artigos 107, IV, 109,
III, todos do CPB, conforme NADA CONSTA do TJPE, Justiça Federal e da Corregedoria Geral da SDS, e
de cópia da sentença e respectiva certidão narrativa daquele foro, que atestou o trânsito em julgado da
decisão em 26NOV18. III. Ausência de impedimentos. Fummus bonni iuris. IV. Imperativo do artigos 19 e
20 da LCE nº 134/08. V. Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas
razões, na observância da lei e à unanimidade de votos, pugnam pelo DEFERIMENTO do pleito.

5)  REQUERENTE:  CB  QPMG  30.096-9/BPRv  –  JOSÉ  RICARDO  ALVES  DA
SILVA (Pronunciamento n. 019, de 10JAN19).

EMENTA: REQUERIMENTO. PROMOÇÃO EM RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO À
GRADUAÇÃO DE 3º  SGT PM. AÇÃO PENAL. SENTENÇA DE IMPRONÚNCIA.  CARÊNCIA DE
PROVAS. REVISÃO. POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.  DEFERIMENTO. I. Renovação  de
pleito. Pedido de revisão. Insatisfação à decisão emitida na reunião da Comissão de Promoção de Praças de
17OUT18. II. O postulante foi denunciado pelo Parquet por prática de homicídio simples (ação penal n.º
0029001-96.2011.8.17.0001).  Posteriormente,  obteve sentença de impronúncia por  falta de provas,  cujo
trânsito em julgado se deu em 15MAI18. III. Manifestação da DEAJA pelo deferimento do pleito. IV. O
entendimento clássico do Colegiado da CPP se inclina pela interpretação de que a sentença de impronúncia,
seja qual for o motivo, tem o condão absoluto na extinção de óbices do policial militar quanto ao pedido de
ressarcimento  de  preterição.  O  novo  entendimento,  surgido  na  reunião  de  17OUT18,  trouxe  nova
interpretação: a sentença de impronúncia, se tem caráter absoluto de extinguir impedimentos à promoção de
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praças da PMPE, e assim propiciar ressarcimento de preterição, deveria figurar isoladamente em inciso
exclusivo do art. 16 da LCE nº 134/08. Por estar prevista em comunhão com a sentença de absolvição, no
inciso III do referido artigo, leva o aplicador da lei a crer que a sentença de impronúncia, pela literalidade
da norma – quiçá, equivocada -, somente pode acontecer nas situações existentes naquele mesmo artigo
(…, inexistência  de  fato  típico,  excludente  de ilicitude  ou  negativa de autoria,  …). IV. Compulsando a
jurisprudência, verificamos que é impossível a ocorrência de sentença de impronúncia por excludente de
antijuridicidade, tendo em vista que tais escusas só podem ser reconhecidas na fase anterior à sentença de
pronúncia, e ainda se impassível de dúvida, tal como atesta o RSE 0000290-07.2015.8.05.0056. V. Idêntica
situação não pode ser aplicada aos casos de sentença de impronúncia por falta de provas, tal como atesta
decisão em sede de ação cível AC 8454 MS 2010.008454-0, e de negativa de autoria, com diversos casos de
recursos sobre o tema, a exemplo dos recursos em sentido estrito nº RECSENSES 7428131 PR 0742813-1,
6710507 PR 0671050-7, 6739086 PR 0673908-6, 6730125 PR 0673012-5 e 0011018-42.2008.8.11.0006
16088/2016. VI. Em face do caso sub examine versar sobre impronúncia por falta de provas, e diante das
inúmeras decisões judiciais sobre o tema, comprovando a sua existência, o Colegiado se inclinou pelo não
acolhimento do pedido preliminar, já que não há previsão específica no art. 16, III, da LCE nº 134/08 de
ressarcimento de preterição por impronúncia por falta de provas. VII. Consequentemente, a referida decisão
sofreu resistência e insatisfação do requerente que, no exercício de seu direito constitucional de peticionar
ao Estado para revisão de sua decisão, trouxe à baila fatos que merecem relevo, a exemplo de que casos
anteriores tiveram diversa decisão da Comissão, sempre em favor do benefício ao policial militar na busca
de seu resgate de antiguidade junto aos seus pares, regressando assim à classificação em Quadro de Acesso
que teria direito caso não tivesse sido afetado pelos efeitos de ter sido submetido à ação penal, nos termo do
art. 21, XII, da LCE nº 134/08. IV. Entendimento de que a sentença de impronúncia, para fins dos artigos 15
e 16 da LCE nº 134/08, deve ser aplicada e/ou interpretada em latu sensu.  Analogia in bonnan partem.
Principio da adstrição das decisões colegiadas. Segurança jurídica na seara administrativa. V. Os membros
da  Comissão  de  Promoção  de  Praças,  com  fulcro  nas  sobreditas  razões,  na  observância  da  lei  e  à
unanimidade de votos, pugnam pelo DEFERIMENTO do pleito.

6) REQUERENTES: SOLDADOS PM MAT. 107.677-9/BOPE – CÉSAR AUGUSTO PAIVA
ARANTES SILVA (Pronunciamento n. 020, de 10JAN19) E MAT. 107.828-3108764-9  ELIADE ABDIAS
CRUZ DO NASCIMENTO (Pronunciamento n. 024, de 10JAN19).

EMENTA: REQUERIMENTO. RESGATE  DE  ANTIGUIDADE. PROMOÇÃO  EM
RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO À GRADUAÇÃO DE CB PM. AÇÃO PENAL. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.  DEFERIMENTO.  I. Os  postulantes
requereram idêntico objeto - direito à promoção a CB PM - alegando, preliminarmente, ressarcimento de
preterição  a  28JAN18,  data  da  promoção  dos  PPMM em  similar  situação  de  antiguidade,  ato  aquele
publicado no Boletim Geral nº 034, de 22FEV18. II. No mesmo BG, consta lista onde os requerentes são
noticiados como impedidos de serem promovidos. Submissão ao Conselho de Disciplina nº 32/2016. Crime
cometido em serviço. Subsunção de sua conduta, em tese, ao art. 1º, I, a, II, da Lei nº 9.455/97. Crime de
Tortura.  Participação de vários PPMM. Denúncia da vítima.  Violação reflexa ao art.  27,  IV,  da Lei  nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco). Evidência, à época, de ofensa à honra
pessoal, ao pundonor policial militar e ao decoro da classe. Processo Administrativo Disciplinar arquivado
por  falta  de  provas. III. NADA  CONSTA  da  Justiça  Estadual,  Justiça  Federal  e  Corregedoria
Geral. IV. Extinção dos óbices contidos no art. 21, IV, da LCE nº 134/08. Fummus bonni iuris. Possibilidade
jurídica do pedido. V. Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões,
na observância da lei e à unanimidade de votos, pugnam pelo DEFERIMENTO dos respectivos pleitos.

7)  REQUERIMENTO: CB MAT. 980.755-1/DGP – MÁRCIO  WILLIAMS  WANDERLEY
SILVA (Pronunciamento n. 021, de 10JAN19).

EMENTA: REQUERIMENTO. INGRESSO  EM  QUADRO  DE  ACESSO.  PROMOÇÃO
DECENAL. AÇÃO  PENAL.  PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA  DE  ÓBICES. DEFERIMENTO. I. O
requerente foi promovido a CB PM em 21ABR15, pelo critério de antiguidade, conforme fez público o BG
nº 082,  de 06MAI15,  apesar  de ter  sido denunciado pelo Ministério  Público Federal  desde 13NOV12.
Consequentemente,  foi  instaurado  processo-crime  nº  0005957-87.2004.4.05.8302,  efeito  daquela notitia
criminis. II. A dita ação penal tramitou na 16ª Vara Federal da Seção Jud. de PE. Encerrada em face da 
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prescrição da pretensão punitiva, em 27JUN18, conforme teor da certidão emitida pela secretaria da daquela
mesma  repartição  do  Poder  Judiciário. III. NADA  CONSTA  da  Justiça  Federal,  Justiça  Estadual  e
Corregedoria Geral da SDS anexados ao requerimento. IV. Extinção dos óbices contidos no art. 21, IV, da
LCE nº 134/08. Fummus bonni iuris.  Possibilidade jurídica do pedido. V. Os membros da Comissão de
Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, na observância da lei e à unanimidade de votos,
pugnam pelo DEFERIMENTO do pleito.

8) REQUERENTE: CB Mat. 31.068-9/17º  BPM – FLÁVIO  LÔBO (Pronunciamento  n. 022,
de 10JAN19).

EMENTA: REQUERIMENTO. PROMOÇÃO A 3º  SGT PM. CONSELHO DE DISCIPLINA.
PUNIÇÃO  DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA DE FUMMUS  BONNI  IURIS. INDEFERIMENTO. I. O
requerente é praça de 09JUL90 e, em seu pedido, alega que se sente prejudicado ...uma vez que não foi
promovido à Graduação de 3º Sargento PM, quando deveria constar na Lista de Cabos promovidos pelo
critério de Antiguidade, publicada no Boletim Geral nº 155, de 16 de agosto de 2017,… . Fez o Curso de
Formação de Sargentos em 2017. II. Na época dos fatos respondia Conselho de Disciplina, circunstância
que o impedia de figurar no pretendido quadro de acesso, ex vi art. 21, IV, da LCE nº 134/08. III. Somente
em junho/18 o referido processo administrativo foi arquivado por insuficiência de provas, nos termos da
Port.  SDS nº  3896,  de  28JUN18, in  verbis:  I  –  Inocentar,  por  insuficiência  de  provas  das  acusações
registradas  pelo  denunciante,  o  CB  PM MAT.  31.068-9  FLAVIO LOBO e  o  CB  PM MAT.  980335-1
FLAVIO  JOSE  BARBOSA DA SILVA,  contudo,  punindo-os  com10  (dez)  dias  de  prisão,  por  ter  sido
comprovada  a  conduta  tipificada  no  Art.  77  da  Lei  11.817/00,  constituindo  transgressão  de  natureza
grave; … IV. Como se observa, o arquivamento do referido PAD foi parcial, preservando entendimento da
existência  de  falta  residual  suficiente  para  ensejar  punição  disciplinar  em  desfavor  do  militar
estadual. V. Requerente acostou NADA CONSTA da Cor.Ger., Justiça Federal e TJPE. VI. Seria possível
sua promoção caso o desfecho da ação disciplinar se ajustasse ao art. 16, inciso IV ( for declarado isento de
culpa por decisão da autoridade competente em processo administrativo disciplinar) da LCE nº 134/08, o
que não foi o caso. VII. Ausência de pressupostos normativos. Inexistência de fummus bonni iuris. VIII. Os
membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, na observância da lei e à
unanimidade de votos, pugnam pelo INDEFERIMENTO do pleito.

9.  REQUERENTE: CB PM  Mat. 940.017-6/4ª  CIPM  GILVAN  BERTO  DA
SILVA (Pronunciamento n. 023, de 10JAN19).

EMENTA:  REQUERIMENTO. INCLUSÃO  EM  QUADRO  DE  ACESSO  DE  3º  SGT
PM. AUSÊNCIA  DE IMPEDIMENTOS.  POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. DEFERIMENTO. I. O requerente concluiu o CFS 2018 deixando de ser promovido de acordo
com a Portaria da SDS nº 1.258 de 27FEV18, publicada no BG SDS 038 de 28FEV18 por se encontrar, à
época, submetido ao Conselho de Disciplina nº 2015.12.5000399. II. O referido PAD teve como desfecho
deliberação de prisão disciplinar,  conforme BG/SDS nº 120, de 03JUL18, punição cumprida na própria
OME,  conforme  publicou  os  Boletins  Internos  nº  124  e  146  da  4ª  CIPM. III.  Extinção  de
impedimentos. Fummus bonni iuris. III. Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas
sobreditas razões, na observância da lei e à unanimidade de votos, pugnam pelo DEFERIMENTO do pleito.

10.  REQUERENTE: CB  PM  Mat.  32.045-5  OSVALDO  HOLANDA  DE
LUNA (Pronunciamento n. 025, de 10JAN19).

EMENTA:  REQUERIMENTO. PROMOÇÃO  A  3º  SGT  PM. AÇÃO  PENAL  MILITAR.
OFENSA À HONRA PESSOAL, AO PUNDONOR POLICIAL MILITAR E AO DECORO DA CLASSE.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INDEFERIMENTO.

I. O requerente responde ação penal nº 0001025-30.2012.8.17.1020, que tramita na Comarca de
Ouricuri - PE, por ajuste de conduta, em tese, à Lei nº 9.455/97, que versa sobre crime de tortura. Prática
delitiva em serviço. II. Na análise do tema, o Colegiado se debruçou sobre os aspectos morais da conduta do
referido policial militar no fatídico dia, evidenciando ofensa à honra pessoal,  ao decoro da classe e ao
pundonor policial militar, ex vi art. 27, IV, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de
Pernambuco), tendo em vista desvio de conduta resultante de prática, em tese, de crime hediondo, com a
agravante de ter sido cometido em comunhão de desígnios/associação criminosa, de acordo com o art. 288/
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CPB, e em serviço operacional. III. Promovido a CB PM a/c de 01MAR18, via BG nº 064, de 10ABR18,
pelo princípio de ANTIGUIDADE. Requer resgate de sua antiguidade à data de 26SET16, data esta que,
consoante BG nº 184/16, publicou a promoção de sua turma àquela graduação e que constou também as
justificativas  legais  para  o  requerente  não  ser  promovido  naquela  ocasião. IV. Existência  de  óbices.
Ausência de fummus bonni iuris. Inaplicabilidade dos artigos 15 e 16, e imperativo do art. 21, XII, todos da
LCE nº 134/08. IV. Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, na
observância da lei e à unanimidade de votos, pugnam pelo INDEFERIMENTO do pleito.

ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI
CEL QOPM Mat. 2011-7/Presidente da CPP

REINALDO DE MESQUITA JÚNIOR,
CEL QOPM Mat. 1965-8/ Membro Efetivo

EDUARDO MARCELO DE ALBUQUERQUE SOUGEY
CEL QOPM Mat. 2041-9/ Membro Efetivo

MANOEL AUGUSTO DO RÊGO BARROS DE LIMA
Maj QOPM Mat. 930055-4/Secretário

1. Despacho deste Comandante Geral:  APROVO AS DELIBERAÇÕES EXPEDIDAS PELA
COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS;

2. Publique-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Cel QOPM – Comandante Geral.
(SEI nº 3900000064.000103/2019-33).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:
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